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Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito 
adicional extraordinário previsto no Decreto n° 12.351, de 
20 de agosto de 2020, e dá outras providências. 
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Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 
Rua São Bento, 887 - Centro 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

FLS. Ol... 

PRCC._Jl?b/JoJo_ 
C.M. 14:= 

Em 3 de setembro de 2020 

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminhamos a 
Vossa Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder Legislativo, o incluso Projeto de Lei 
que ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional extraordinário previsto no 
Decreto nº 12. 351, de 20 de agosto de 2020, e dá outras providências. 

A presente propositura decorre de determinação da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964, que, ao mesmo tempo em que faculta ao Poder Executivo a abertura de 
créditos adicionais extraordinários por meio de decreto e sem autorização legislativa prévia, 
não exclui a necessidade de apreciação desta medida pelo Poder Legislativo. 

Em específico, justifica-se a presente propositura para a adequação da folha de 
pagamentos dos empregados públicos municipais: por se tratar de dotação orçamentária 
referente a folha de pessoal no combate à pandemia, foi necessária realizar uma:i 

<.·\ 

suplementação na ficha de Obrigações Patronais para realizar o pagamento das contribuiçõe~-~ 
previdenciárias destes empregados públicos municipais. ::f 

·~·· 
De igual forma, informamos que o crédito adicional suplementar na dotaçãõ·: 

t~· 

2054- outros serviços de terceiros-Pessoa Jurídica, precisou ser suplementado em virtude df 
não haver saldo em referida dotação, tendo sido reduzido da dotação 2057- outros serviço~:i 
de terceiros-Pessoa Física, uma vez que o Município não conta mais com esses serviços. &I 

Na medida em que {i) a Secretaria Municipal de Saúde e a Secretaria Municip~rj 
de Assistência e Desenvolvimento Social necessitavam empregar os recursos previstos em:. 
supracitado decreto, {ii) não sendo possível aguardar, naquela ocasião, a realização daJ 

'"'"' próxima sessão ordinária desta Egrégia Casa de Leis, a fim de submeter propositura legislativ~ 
para a autorização de abertura do correspondente crédito adicional suplementar ou especia~ 
{iii) optou-se pela abertura do crédito adicional extraordinário cuja ratificação ora se solicita; 

Assim, tendo em vista as finalidades a que este Projeto de 1 se destin~ 
entendemos estar plenamente justificada a presente propositura que, por c rto, irá erece?f 
a aprovação desta Casa de Leis. 

Por julgarmos esta propositura como medida de urgência, solicitam s seja o 
presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos t rmos do rt. 80 da 
Lei Orgânica do Município de Araraquara. 

- I • 
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Valemo-nos do ensejo para 

Atenciosamente, 

.. I 

FLS. O~ 

PRCC . .Qb b/JoJ.o 
C.M. lJL: 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

FLS. DlJ 

PRCC. J~çb/JoJo_ 
C.M. f&:· 

PROJETODElEIN• 2 o 7 I 2 o 2 o 
Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do 
crédito adicional extraordinário previsto no 
Decreto nº 12. 351, de 20 de agosto de 2020, 
e dá outras providências. 

Art. 1º Fica ratificada a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional 
extraordinário previsto no Decreto nº 12. 351, de 20 de agosto de 2020, no valor de R$ 

315 .827,44 (trezentos e quinze mil, oitocentos e vinte e sete reais e quarenta e quatro 
centavos), destinado à adequação da folha de pagamentos dos empregados públicos 

municipais, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

10.302.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 
CORONAVÍRUS 

10.302 .0117.2 Atividade 

10.302 .0117.2 .313 COMBATE AO CORONAVÍRUS- COVID-19 R$ 305.827,44 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.13 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

R$ 305.827,44 

FONTE DE 1- TESOURO 
RECURSO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 

CORONAVÍRUS 

08.244.0117 .2 Atividade 

08.244.0117.2.313 CCJMBA~ AO CORONAVÍRUS- COVID-19 R$ 10.000,00 

CATEGORIA ECONÔI\1'ÍCA 

3.3.90.39 PUTROS ~ERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$ 10.000,00 

URÍDICA 

) 
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FONTE DE 

RECURSO 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

5- TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS- VINCULADOS 

FLS. 05 

PROC.Übb/~ 
C.M. ·flL; 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulações parciais das dotações abaixo especificadas: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

10.302.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 
CORONAVÍRUS 

10.302.0117.1 Projeto 

10.302.0117.1.138 COMBATE AO CORONAVÍRUS- COVID-19 R$ 305.827,44 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 
OBRAS E INSTALAÇÕES 

R$ 305.827,44 

FONTE DE 1- TESOURO - - -·· -· ·• ·--· 
RECURSO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 

CORONAVÍRUS 

08.244.0117.2 Atividade 

08.244.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS- COVID-19 R$ 10.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.36 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FÍSICA 

R$ 10.000,00 

FONTE DE 

I 
tS-"ANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS- VINCULADOS 

RECURSO 

Art.hº Fica ir cluso o presente crédito adicional extraordinário: 

1-r a Lei n2 ~ .138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual- PPA); 

11- a Lei nº l9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei de Diretrizes Orçamentárias 
L DO); e 

. ... 
" 
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LOA). 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

S. Olo 

PROC.,Jbb /2o~ 
C.M. :Q.= 

111- na Lei nº 9.844, de 17 de dezembro de 2019 {Lei Orçamentária Anual-

Art. 4º Esta lei entra em vigo na d ta de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "PREFEIT RUB NS CRUZ", 3 de setembro de 2020 . 

. ' 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA
FLS

PRCC

C.Ri.DESPACHOS

Processo ng266/2020

Senhor Presidente,
Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe
seguintes informações, para definiç

Regime de tramitação: Regime de votação: QuórumDEURGÊNCIA I ÚNICA I MAIORIA SIMPLES
Data de recebimento: Prazoparajpreciação: VOTAÇÃO SIMBOLICA

03SET2020 050UT2020 '

Comissões Permanentes que deverão se manifestar:
1 Comissão de Justiça, Legislação e Redação;
2 - Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento;
3 - Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social

as

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto,
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre
a proposição,o assunto e a autoria

de 2020.

g
N

VALDEMA '0 MOUCO MENDONÇA
tiv

Visto. De acordo.
Encaminhe-se os autos deste processo às
comissões permanentes indicadas pela Diretoria
Legislativa, na ordem em que indicadas

Araraquara,

'ANATENEN
dente



CÂMARA M UNICIPAI. OE ARARAQUAIUjq=

Comissão de Justiça, Legislação e Redação

PARECERN' 2 8 9 /2020

Projeto de Lein'207/2020

Processo n'266/2020

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Assunto: Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional extraordinário
previsto no Decreto n' 12.351 , de 20 de agosto de 2020, e dá outras providências

vigentes
Propositura formalmente em ordem, atendendo às normas regimentais

A matéria é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal (artigo 74, incisa IV
da Lei Orgânica do Município de Araraquara (LOMA)

Compete ao Prefeito, nos termos do art. 1 12 da LOMA, expedir regulamento
com o fito de abrir "crédito extraordinário nos casos de calamidade pública, em caráter
excepcional, comunicando, imediatamente, o fato à Câmara'

Mencionado comando encontra-se, outrossim, disposto no art. 44 da Lei
Federal no 4.320. de 17 de março de 1964 (Normas Gerais de Direito Financeiro). o qual se
posta respeitado.

Ademais. não há dúvidas acerca da imprevisibilidade e urgência das
despesas trazidas à lume, tendo em vista a situação de calamidade pública reconhecida em
todos os âmbitos federativos, o que se coaduna com o $ 2' do art. 228 da LOMA

Pelalegalidade

Quanto ao mérito, o plenário decidirá

À Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento para manifestação

É o parecer

Sala de reuniões das IP SET 2iJ2 1

www.câmara-arq.sp.gov.br
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CÂMAI{A MUNICIPAL, OE AI{AI{AQUAI{A
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento

PARECERÁ' 1 8 1 /2020

Processo n'266/2020

Prometo de Lei n' 207/2020

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Assunto: Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo. do crédito adicional
extraordinário previsto no Decreto n' 12.351, de 20 de agosto de 2020. e dá
outras providências.

Ao apreciar a matéria. a douta Comissão de Justiça
Redação concluiu pela sua legalidade

Legislação e

No que diz respeito à sua competência. esta Comissão nada tem a
objetar.

Cabe ao plenário decidir

À Comissão de Saúde. Educação e Desenvolvimento Social para
manifestação

É o parecer

Sala de reuniões das comissões
HS

2jtÜÜ't2i®Zaéi;l
Presidente da CTFO

Juliana DamusElias Chediek

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300
www.câmara-arq.sp.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL OE ARARAQUAI{A
Comissão de Saúde, Educação e

Desenvolvimento Social

PARECERN' 083 /2020

Prometo de Lei n' 207/2020

Processo n'266/2020

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Assunto: Ratifica a abertura. pelo Poder Executivo. do crédito adicional
extraordinário previsto no Decreto n' 12.351. de 20 de agosto de 2020, e dá
outras providências

Ao apreciar a matéria. a douta Comissão de Justiça
Redação concluiu pela sua legalidade

Legislação e

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a
objetar

Cabe ao plenário decidir

É o parecer

Sala de reuniões das comissões
\

) Píéêidente da CSEDS

/

ãihu iitiii;tii $ã éãco)

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300
vwvw.câmara-arq.sp.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

Requerimento Número
'2020

AUTOR: Vereador PÁULO BAND/M

nncpACHO- APROv»DO

IdentP

PROCESSO ne :l66/20110

PROPOSIÇÃO:/Projetolde Lei ng 207/2020

NTERESSAD0: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

ASSUNTO: Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional
extraordinário previsto no Decreto nP 12.351, de 20 de agosto de 2020, e dá outras
providências.

'a

Ü

-0

Ü
0

Requebro à Mesa, satisfeitas as formalidades regimentais, seja
incluída na Ordem do Dia da 169; Ses)ãa--(Jf;tt+qária a proposição acima

referida, a qual se encontra instruída com os pàqleceres necessários das
comissões competentes. ,,/ /-\

Sala de sessões Plínig Nvalhb, 8 de set(?Çnbro de 2020

q
PAUis'qAN

Vereador
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®
CÂMARA IWUNiCIPAL DE AKAKAQUAKA

AUTÓGRAFO NÚMERO 213/2020
PROJETO DE LEI NÚMERO 207/2020

Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do
crédito adicional extraordinário previsto no
Decreto ng 12.351, de 20 de agosto de 2020,
e dá outras providências

Art. le Fica ratificada a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional

extraordinário previsto no Decreto ng 12.351, de 20 de agosto de 2020, no valor de RS

315.827,44 (trezentos e quinze mil, oitocentos e vinte e sete reais e quarenta e quatro
centavos), destinado à adequação da folha de pagamentos dos empregados públicos
municipais, conforme demonstrativo abaixo

PODEREXECUTIVO

02.09 l SECRETARIA M UNICIPAL DA SAÚDE

02.09.01 l FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

IO ISAÜDE

I0.302 l ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

I0.302.0117 IPLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA
CORONAVIRUS

l0.302.0117.2 l Atividade

iõaj.õii}.b:x
CATEGORIA ECONOMICA

3'1'90'13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

R$ 305.827,44

R$ 305.827,44

FONTEDE

RECURSO

l-TESOURO

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE Á:IIIfÊÜãA E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL

02.12.01 l FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNCIONAL PROG RAMATICA

08 l ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244 l ASSISTÊNCIA COM UNITÁRIA

08.244.0117 IPLANO DE CONTINGÊNCIA
CORONAVIRUS

08.244.0117.2 1 Atividade
08.244.011j.j.313 l COM BATE AO CORONAVÍRUS - COViD-19

CATEGORIA ECONÓMICA

PANDEMIA

R$ lo.ooo,oo

C.q F.4.ó.R.õ. X4U$!iC P .ó.QLÊ.&.R.q
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®
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQtARA

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

JURÍDICA

s - TKANSrÊiÊÚEiÀiiêÓNvÊNios FEDERAIS - VINCULADOS

PESSOA R$ lO.ooo,oo

FONTE DE
! RECURSO

Art. 2g O crédito autorizado no art. le desta lei será coberto com recursos

orçamentários provenientes de anulações parciais das dotações abaixo especificadas

[ÕÍ l PODER EXECUTIVO

1 02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

02.09.01 l FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNCIONAL PROG RAMÁTICA

IO ISAÜDE
l0.302 ''' NCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

t0.302.0ii7'' O DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA
CORONAVIRUS

l0.302.0117.1 IProjeto
VÍRUS COV D-19 Rg 305.827.44

CATEGORIA ECONÓMICA
-827,44

OBRAS E INSTALAÇOES
R$

FONTEDE

RECURSO

l-TESOURO

iÊtãÊi:AmA MUÜiãPAL De ASSISTÊNCIA E DESÉÚI)OLViMENVO
SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

ÕÍ ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244 l ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

08.244.011? IPLANO DE CONTINGÊNCIA
CORONAVIRUS

08.244.0117.2 IAtividade
08.244.0i17.2.31ãTtOMBATE AO CORONAVÍRUS : COVID-19 t 5E
tÀtÉCOKiA ECONÓMICA

}.3 90.36 jouínos SERviÇos DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$

PAN DEMIA

lo.ooo,oo

FONTEDE

RECURSO

5 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Art. 39 Fica incluso o presente crédito adicional extraordinário:

na Lei ng 9.138, de 29 de novembro de 2017(Plano Plurianual -- PPA);

11-- na Lei n9 9.645, de 16 dejulho de ?019 (Lei de [

DEü.l.eP.H.[-. itQUNIC

d P

H

iretrizes Orçamentárias --

LDO); e
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CÂ]WARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
111 na Lei ng 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
8 de setembro de 2020

LOA)

"PALACETE VEREADOR CÁRIES ALBERTO y!$ÇO"

,.,-/
.NATEN

resichnte

,J.{l
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CAMA'RA MUN]C]PAL DE ARARAQU.\RA
Estado de São f'aula

Palacete Vereador Carlos Albérto:Manço
Gabinete dá Presidência

Rua São Bento. no 887- Cé.ntro
CEP14801-300-ARARAQUARA/SP

Telefone PABX (16} 3301-0600 - FAX (16) 3301-0647

O.ócio n' 1 17/2020-DL
Araraquara, 8 de setembro de 2020

A Sua Excelência o Senhor
Edson Antonio Edinho da Silvo
Prefeito do Município de Araraquara

Assunto: Encaminhamento de autógrafos

Excelentíssimo Senhor Prefeito

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos,
os autógrafos aos proyétos' de lei aprovados na sessão orjiinária realizada nesta data a seguir
relacionados

Atenciosamente

e-mail: leqislativo©2ç8ru
wvvw.câmara-ar(

.se.aov.br
lov.br

,J.{l

CÂMARA MUN l.CIPAI

0EAKAKAQgAKN

Autógrafo
Prometo
de Lei

Ementa  
209/2020 189/2020 Denomina Praça das Bandeiras Joãó Colturato "Zínho" a Praça das Bandeiras

descrita e denominada pela Lei n' 2  
210/2020 203/2020

Altera a Lei n' l0.037, de 26 de agosto de 2020(Autoriza o Poder Executivo a
contratar operação de crédito com o Banco do Brasil S/A), corrigindo os
dispositivos que especifica  

211/2020 204/2020
Autaríza Q Poder Executivo a abl ir um crédito adicional especial, até o limite de
R$ 1 80.000,00(cento e oitenta mil reais), para implantação de hortas urbanas
comunitárias, e dá outras providências. .  

212/2020 206/2020
41tera a Lei n' 8.680. de 23 de março dé 2016(Autoriza a criação da Controladoíia
do Transporte de Araraquara), conferindo a atribuição que especifica à
Controladoria do Transporte de Araraquara. .:  

213/2020 207/2020 Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional extraordinário
previsto no Decreto n' ] 2.35 1 . de 20 de agosto de 2020, e dá outras providências.



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
• Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania • r jõ 

Folha ..:=:--..,....--

\:::, $!:;-: 
OFÍCIO SMJC/EAO N!! 035/2020 Em 10 de setembro de 2020 . . .. 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
14801-300- ARARAQUARA/SP 

Excelentís~imo Senhor: 

Pelo presente, com os nossos cordia is 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

Lei Data Autógrafo Projeto de Lei 

10.043 08/09/2020 213/2020 207/2020 
10.044 08/09/2020 210/2020 203/2020 
10.045 08/09/2020 211/2020 204/2020 
10.046 08/09/2020 212/2020 206/2020 
10.047 08/09/2020 209/2020 189/2020 

Na oportunidade, renovamos os protestos de 
nosso elevado apreço e distinta conside ração. 

Processo n° zc;r:;/~ 
I 

Atenciosamente, 

A Gerêncía de Gestão da Informação 

Para os devídos fins. A~ . a.;r 
/ 'V MARI N~~RO DA SILVA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 



! Folha J:k 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
' I} 

LEI Nº 10.043, DE 8 DE SETEMBRO DE 2020 
Autógrafo nº 213/2020- Projeto de Lei nº 207/2020 

! P roo~ 
Qesp. 

Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, 
do crédito adicional extraordinário previsto 
no Decreto nº 12.351, de 20 de agosto de 
2020, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUN ICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com . · 
fundamento no inciso IV, primeira pa rte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgân ica do 
Município de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão 
ordinária de 8 de setembro de 2020, promulga a seguinte lei: 

Art. 12 Fica ratificada a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional 

extraordinário previsto no Decreto nº 12.351, de 20 de agosto de 2020, no valor de R$ 

315.827,44 (trezentos e qu inze mi l, oitocentos e vinte e sete reais e quarenta e quatro 

centavos), destinado à adequação da f olha de pagament os dos empregados públicos 
municipais, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

10.302.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 

CORO NA VÍRUS 

10.302.0117.2 At ividade 

10.302.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS- COVID-19 R$ 305 .827,44 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.13 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

R$ 305.827,44 

FONTE DE 1- TESOURO 

RECURSO 

02.12 SECRETARIA MUN ICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSJ81~C IA SOCIAL 

~ FUNCIONAL PROGRAMÁTICA I \ 
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL I ..../ 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNIT !\RIA 
08.244.0117 PLANO DE CONT INGÊNCIA J PANDEM IA 

CORONAVÍRUS í[J w - . I 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

08.244.0117.2 Atividade 

08.244.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS- COVID-19 R$ 10.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$ 10.000,00 

JURÍDICA 

FONTE DE 5- TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS- VINCULADOS 

RECURSO 

Art. 2Q O crédito autorizado no art. 1Q desta lei será coberto com recursos 

orçamentários provenientes de anulações parciais das dotações abaixo especificadas: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUN ICIPAL DA SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUN ICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

10.302.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEM IA 

CORO NA VÍRUS 

10.302.0117.1 Projeto 

10.302.0117.1.138 COMBATE AO CORONAVÍRUS- COVID-19 R$ 305.827,44 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 
OBRAS E INSTALAÇÕES 

R$ 305.827,44 

FONTE DE 1- TESOURO 

RECURSO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUN ITÁRIA 

08.244.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 

CORONAVÍRUS 

08.244.0117.2 Atividade 

08.244.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS- COVID-19 R$ 10.000,00 
/Wf-CATEGORIA ECONÔMICA ...---.. ........ 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TE,EIR~S - PESSOA R$ 10.000,00 

FÍSICA 

FONTE DE 5 -TRANSFERÊNCIAS E CON 1/ÊNIOS F EDERAIS- VINCULADOS 
RECURSO 

r( v 
Vi 
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Art. 3º Fica incluso o presente crédito ad icional extraordinário: 

1- na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017 (P lano Plurianua l - PPA); 

11 - na Lei nº 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei de Diretrizes Orçamentárias-

111 - na Lei nº 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual -

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

/L~;,. a. 
J r ~ARI NA R.IHEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio. ("RAP"). 

.Publicado no Jorn a l local "Folha da Cidade", de Sexta-feira, 11/setembro/20- Ano XXXIX - N2 10440. 
Página 3 de 3 




